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(trinta) dias, excluída a prorrogação da sanção, já reconhecida pelas
instância de origem. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto da relatora, parte in-
tegrante deste, conhecendo e dando parcial provimento ao recurso.
Impedido de votar o Representante da OAB/Rio Grande do Sul.
Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Valéria Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO N.
49.0000.2014.006991-4/SCA-TTU. Recte: Y.A.R.V. (Adv: Yousseff
Antonio Ribeiro Valente OAB/PA 9855). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga
Júnior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Márcio Kayatt (SP).
EMENTA N. 021/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. In-
frações previstas no art. 34, incisos IX, XIV e XXV, do EAOAB.
Aplicada a pena de suspensão por 180 dias, cumulada de multa de 2
anuidades. Manutenção da decisão do Conselho Seccional. Conhe-
cimento e improvimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Pará. Brasília,
17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Márcio
Kayatt, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.008747-5/SCA-
TTU. Recte: O.C.S. (Adv: Osvaldo Cruz Seber OAB/SP 124203).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 022/2015/SCA-
TTU. Processo Disciplinar. Representação contra advogado. Recurso
ao CFOAB. Ausência de pressupostos de admissibilidade. Recurso
não conhecido por falta de pressupostos à sua admissibilidade. Re-
curso contra decisão unânime, grada natureza excepcional, o que
obriga, inafastavelmente, tenham as razões recursais de cuidar em
atender os pressupostos legais (art. 75, do EAOAB). (1) No caso
concreto, isso não foi atendido. Por tais razões não se conheceu do
apelo quanto ao mérito. (2) Inobstante isso, é certo que sempre que o
recurso verberar ocorrência de questão de ordem pública, a exemplo
de prescrição, o julgador obrigatoriamente terá de apreciá-la, ainda
que de ofício. E diante do fato de haver, na hipótese "sub examen"
fluido prazo a maior de 05 (cinco) anos entre a data do conhecimento
oficial do fato objeto da representação pela OAB e a da primeira
decisão exarada por Órgão da OAB julgando-a procedente, em tese,
essa estaria prescrita, como é da Lei (Art. 43, § 2º, I, do EAOAB).
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
declarando a prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, não co-
nhecendo do recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/São
Paulo. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira,
Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.008751-5/SCA-
TTU. Recte: F.C.M. (Advs: Celso Anisio Ciriaco OAB/SP 106310 e
Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). EMENTA N.
023/2015/SCA-TTU. Recurso em processo disciplinar. Irrecorribili-
dade. Decisão unânime do Conselho Seccional. Art. 75 da Lei nº
8.906/94. Inocorrência de ofensa à Constituição Federal, Estatuto da
Advocacia e da OAB - do Regulamento Geral, do Código de Ética e
Disciplina. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Impedido de votar
o Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 17 de março de 2015.
Renato da Costa Figueira, Presidente. Kaleb Campos Freire, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2014.009763-4/SCA-TTU. Recte: J.A.F.F.
(Adv: Juvenil Alves Ferreira Filho OAB/MG 44492). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira Federal
Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). EMENTA N. 024/2015/SCA-
TTU. Recurso ao Conselho Federal. Intempestividade. O prazo re-
cursal de 15 dias estabelecido no art. 139 do Regulamento Geral se
inicia da data do recebimento da notificação anotada pelo Correio. O
prazo para a interposição de recurso, nos processos que tramitam
perante órgãos da OAB, conta-se a partir do recebimento da no-
tificação, de acordo com a data consignada no aviso de recebimento
(Regulamento Geral, art. 139, caput). Recurso interposto após ex-
pirado o prazo de 15 dias, portanto, não atende ao pressuposto da
tempestividade, esbarrando no óbice de admissibilidade. Entrega do
aviso de recebimento no endereço do cadastro do recorrente, mo-
dificado por ele próprio junto aos quadros da Seccional mineira. Não
suspende ou prorroga o prazo a entrega tardia da intimação pelo
Correio recebida na portaria do prédio onde está localizado o es-
critório do recorrente, por atraso de um terceiro. As intimações oriun-
das dos correios não serão entregues pessoalmente quando o prédio
possuir pessoa responsável por sua distribuição entre os condôminos
das salas comerciais. A demora do recorrente em retornar ao seu
escritório, não suspenderá ou obstará os prazos processuais de fluí-
rem. Culpa exclusiva do recorrente. Declaração de terceira pessoa
justificando a demora na entrega, afirmando que a parte só retornou
ao seu escritório mais de 15 dias depois da intimação ter sido en-
tregue pelos Correios, não suspende ou prorroga o prazo recursal.
Recurso não conhecido, por intempestivo. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto da

Relatora, parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília,
17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Valéria
Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO N.
49.0000.2014.012304-9/SCA-TTU. Recte: S.G.F. (Adv: Sérgio Go-
mes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e Joaquim dos Santos Coelho Lobo. Relator:
Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). EMENTA N.
025/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Recebimento de
valores sem a comprovação do devido repasse aos clientes. Locu-
pletamento e violação ao dever de prestar contas. Faltas disciplinares
capituladas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do EAOAB, devendo
a pena de suspensão perdurar até o momento da satisfação integral da
dívida, devidamente corrigida, conforme prevê o § 2º, do artigo 37,
do EAOAB. 1) Tendo o advogado constituído recebido dinheiro a
título de honorários contratuais, tem o dever de prestar contas dos
serviços profissionais prestados e, na ausência de prestação dos ser-
viços contratados, a sua imediata devolução. 2) Recurso conhecido e
não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 04 de
fevereiro de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Pelópidas
Soares Neto, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.012309-8/SCA-
TTU. Recte: H.S.C.F. (Adv: Luís Augusto de Queiroz OAB/PR
43080). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e P.P.S. (Adv:
Marcos Bueno Gomes OAB/PR 36969). Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). EMENTA N.
026/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Infração prevista
no art. 34, incs. XX e XXI, do EAOAB. Retenção de valores per-
tencentes ao cliente caracterizada. Conhecimento e improvimento do
recurso. Manutenção integral da decisão preferida pela Seccional da
OAB/PR. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Alex Sampaio
do Nascimento, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.012750-
4/SCA-TTU. Recte: A.E.G. (Advs: Alexandre Ely Guerreiro OAB/RS
21022 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul e A.L.R. (Adv: Roberto Augusto Senger OAB/RS 56187). Re-
lator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). EMENTA N.
027/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Ausência de
combate aos fundamentos do acórdão recorrido. Ofensa ao princípio
da dialeticidade. Conhecimento parcial do recurso, apenas no que toca
à prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública. 1) O re-
corrente não atacou os fundamentos do acórdão recorrido, sendo,
portanto, impossível o enfrentamento de questões meritórias não apre-
ciadas pela Seccional. 2) A ausência de demonstração de contra-
riedade do acórdão recorrido à Lei nº 8.906/94, ao Regulamento
Geral, ao Código de Ética e Disciplina e aos Provimentos, assim
como a ausência de demonstração de divergência jurisprudencial en-
tre a decisão recorrida e precedente de órgão julgador do Conselho
Federal ou de outro Conselho Seccional, faz com que o recurso
esbarre no óbice de admissibilidade previsto no artigo 75 do EAOAB.
3) No tocante ao questionamento acerca da ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva, por se tratar de matéria de ordem pública, cujo
conhecimento é possível até de ofício, o recurso há de ser conhecido
para enfrentar a questão, entretanto não há prescrição a ser declarada,
porquanto restou interrompida em várias ocasiões e, em momento
algum, houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos entre os
marcos delimitados pelo artigo 43, caput, § 2º, I e II, do EAOAB. 4)
Recurso conhecido parcialmente, porém improvido. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo parcialmente do recurso
interposto, rejeitando a preliminar de prescrição e, no mérito, não
conhecendo do recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/Rio Grande do Sul. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da
Costa Figueira, Presidente. Pelópidas Soares Neto, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2014.013542-6/SCA-TTU. Recte: M.B.O.S. (Adv:
Mikael Borges de Oliveira e Silva OAB/GO 19666). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 028/2015/SCA-
TTU. Prescrição. Inocorrência. Cerceamento de defesa. Ausência.
Notificação pessoal. Cadastro Nacional dos Advogados. Edital. Le-
galidade. Prescrição quinquenal inicia-se da data oficial da cons-
tatação do fato e seu curso de 05 (cinco) anos é interrompido por
marcos legais expressos no § 2º do artigo 43 do EOAB. A alegação
de cerceamento de defesa se alicerça na ausência de notificação
pessoal do Recorrente, contudo, identifica-se que o TED-OAB/MT
tentou por diversas vezes proceder a notificação pessoal do Recor-
rente, via correspondência com aviso de recebimento, restando todas
infrutíferas, autorizando a notificação por Edital. Ainda, assim, que-
dando-se inerte, foi nomeado defensor dativo, preservando a ampla
defesa ao Recorrente e obedecendo, mediante remessa de corres-
pondências aos endereços cadastrados no Conselho Seccional, e, pos-
teriormente, publicação de Edital. Portanto, clarividente a legalidade
do procedimento adotado. Quanto ao mérito, nota-se que o Recorrente
de fato recebeu a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), deixando de
demonstrar nos autos que prestou conta destes valores ao cliente, o
que poderia ser feito facilmente com provas documentais. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,

acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Re-
nato da Costa Figueira, Presidente e Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2014.014404-4/SCA-TTU. Recte: I.M.R.F. (Def. Dativa:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Alde-
mario Araujo Castro (DF). EMENTA N. 029/2015/SCA-TTU. 1. Pro-
cesso Administrativo de natureza ética e disciplinar. 2. A notificação
inaugural voltada para a apresentação de defesa prévia será efetivada
por intermédio de correspondência, com aviso de recebimento, en-
caminhada ao endereço registrado no cadastro do Conselho Seccional.
Presume-se regularmente recebida a correspondência, nos termos do
art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
OAB, quando recebida no endereço cadastrado perante a Ordem,
dispensando-se a notificação pessoal do advogado. 3. Hipóteses res-
tritas de apreciação da constitucionalidade de normas em sede ad-
ministrativa: a) inconstitucionalidade flagrante ou manifesta, permi-
tindo afastar com segurança a presunção de constitucionalidade das
normas jurídicas e b) caso de reconhecimento da inconstituciona-
lidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando
uma desnecessária e demorada provocação do Judiciário. 4. Não há
inconstitucionalidade flagrante ou manifesta na norma que determina
a sanção de suspensão do exercício da profissão de advogado por
ausência do tempestivo pagamento das contribuições destinadas a
manter o sistema de fiscalização e controle da atividade laboral es-
pecializada e regulada por lei. 5. Não enquadramento em nenhuma
das hipóteses excepcionais. 6. Só haverá sanção perpétua se a desídia
da recorrente em cumprir suas obrigações legais persistir indefini-
damente. 7. As circunstâncias agravantes, que justificam a aplicação
de multa, estão devidamente apontadas. 8. A correta definição acerca
do prazo prescricional para a cobrança executiva das anuidades de-
vidas à OAB não significa que no processo ético-disciplinar, para
afastar eventual punição, deva ser realizada uma contagem que leva
em conta simplesmente o exercício da anuidade não paga e o lapso
temporal quinquenal. 9. Decisão unânime. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Pernambuco.
Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Aldemario Araujo Castro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.015050-8/SCA-TTU. Recte: S.C. (Adv: Luciana B. de
Campos OAB/PR 61044). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Alex Sampaio do Nascimento
(AP). EMENTA N. 030/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Configurada violação do artigo 34, XXII, da Lei 8.906/94.
Representação Disciplinar realizada em 11/08/2003. Julgamento pelo
Tribunal de Ética e Disciplina (TED) realizado em 09/12/2008. Pres-
crição. Reconhecimento. Arquivamento do feito. 1) A retenção abu-
siva dos autos pelo recorrente foi veementemente configurada no
decorrer do processo, pelo que lhe foi aplicada pena de suspensão
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Ocorre que, não observado o prazo
quinquenal, desde a constatação oficial do fato, restou configurada
prescrição da pretensão punitiva. 2) Consequentemente, anulada a
decisão condenatória, o último marco interruptivo de prescrição vá-
lido é a notificação inicial, transcorrendo lapso temporal superior a 05
(cinco) anos desde o seu recebimento pelo recorrente, caracterizando
a prescrição quinquenal prevista no artigo 43, caput, da Lei nº
8.906/94. 3) Recurso conhecido e provido para declarar nulo o pro-
cesso desde a notificação para a sessão de julgamento da repre-
sentação pelo Tribunal de Ética e Disciplina e, consequentemente,
declarar a prescrição da pretensão punitiva. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando parcial provi-
mento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa
Figueira, Presidente. Alex Sampaio do Nascimento, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2014.015149-9/SCA-TTU. Recte: E.J.T. (Advs: Jair
Roberto Martins OAB/MG 43567 e Outros). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Iraclides
Holanda de Castro (PA). EMENTA N. 031/2015/SCA-TTU. Pres-
crição - Existência -- Decisão anulada pelo Conselho Seccional/MG
proferida pelo Tribunal de Ética e Disciplina suspendendo o processo
até que o processo criminal fosse concluído não tem o condão de
interromper o prazo prescricional. Da nova decisão proferida pelo
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MG e da notificação válida ao
Representado, transcorreram mais de 05 (cinco) anos. O prazo quin-
quenal começa a fluir da notificação válida até a última decisão
condenatória recorrível. Decorrido lapso temporal superior a 05 (cin-
co) anos capaz de configurar a prescrição da pretensão punitiva,
impõe-se o reconhecimento da extinção da punibilidade do repre-
sentado. Recurso que se conhece e se dá provimento para declarar a
prescrição da pretensão punitiva, na forma do que dispõe o artigo 43,
caput e § 2º, incisos I e II, da Lei nº 8.906/94. Recurso conhecido e
provido para declarar a prescrição da pretensão punitiva. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando
provimento ao recurso para declarar a prescrição da pretensão pu-
nitiva. Brasília, 17 de novembro de 2015. Renato da Costa Figueira,
Presidente. Iraclides Holanda de Castro, Relator. RECURSO N.
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